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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026/PMS 

MUNICÍPIO DE SIRIRI-SERGIPE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.0200-2026 

SETOR 
Prefeitura Municipal de Siriri, Fundo Mun. De Educação, Fundo Mun. De Saúde e Fundo Mun. 

De Assistência Social 

TIPO         Menor preço Global 

BASE LEGAL 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, na modalidade Pregão Eletrônico, subsidiariamente, à Lei Complementar 123 de 14 
de dezembro de 2006, aos Decretos Municipal nº. 41 de 10 de abril de 2023 e 21 de 31 de 
janeiro de 2024 que regulamenta a lei Federal nº 14.133/21, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

OBJETO: 

Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de natureza continuada de manutenção preventiva e corretiva, bem como instalação, 

desinstalação e fornecimento de peças complementares sob demanda, destinados aos 

aparelhos de ar-condicionado das unidades da Prefeitura Municipal de Siriri/SE e suas 

Secretarias, conforme especificações, quantidades estimadas e condições estabelecidas no 

Anexo I deste instrumento. 

PARTICIPAÇÃO: Esta licitação é destinada à ampla concorrência. 
 

VALOR ESTIMADO R$492.193,80 (quatrocentos e noventa e dois mil, cento e noventa e três reais e oitenta 

centavos) 
  Garantia de Proposta: Nos termos do art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021, será exigida, no 
momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título 
de garantia de proposta. Diante disso, a Administração exigirá a apresentação de garantia de 
proposta no valor correspondente a 1% do valor estimado da contratação, o que totaliza R$ 
4.921,93 (quatro mil, novecentos e vinte e um reais e noventa e três centavos, a ser prestada 
nas modalidades previstas no citado diploma legal. 

 

MODO Aberto 

 DIA HORÁRIO 

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 28/04/2026 08:59 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 28/04/2026 09:00 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, 

serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

INFORMAÇÕES: 
Departamento de Pregões e Licitações 
-Endereço: Praça Dr. Mario Pinotti, nº. 306, Centro, Siriri, Sergipe. 
-Horário de Expediente: 7h às 13h 
- E-mail: licitasiriri@gmail.com  

- Portal da Transparência em : https://www.siriri.se.gov.br 

- Local de disponibilização do Edital e realização do certame: www.licitanet.com.br 



 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE SIRIRI 

 

Praça Dr. Mario Pinotti, 306 – Centro, CEP 49630-000 - Siriri/SE - Fone: (79) 3297-1232 
CNPJ: 13.110.408/0001-68 - www.siriri.se.gov.br 

2 

 

 

EDITAL 

1. DO OBJETO: 

1.1. Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

natureza continuada de manutenção preventiva e corretiva, bem como instalação, desinstalação e fornecimento 

de peças complementares sob demanda, destinados aos aparelhos de ar-condicionado das unidades da 

Prefeitura Municipal de Siriri/SE e suas Secretarias, conforme especificações, quantidades estimadas e 

condições estabelecidas no Anexo I deste instrumento. 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

2.1 Vide Preâmbulo. 

3 DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 

na forma eletrônica; 

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte e equiparadas; 

3.4.1. A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno 

Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará sujeita às 

penas previstas no item 10 do termo de referência, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e 

administrativa cabíveis; 

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta 

licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 

Anexos; 

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas 

no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 

proponente, no referido certame; 

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação 

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus 

anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de 

preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica 

constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 

4.6 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste PREGÃO 

ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que 

atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e 

que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 

Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

4.6.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a 

todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 

contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 

exclusiva do licitante, não sendo do Município de Siriri, em nenhuma hipótese, responsável pelos mesmos. O 

licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

4.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da 

sessão pública via internet; 

4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 

4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do 

Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do 

Município de Siriri, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 

da senha, ainda que, por terceiros; 

4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato 

bloqueio de acesso; 

4.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos casos a seguir: 

4.7.1 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.7.2 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município; 

4.7.3 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou 

impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou 

Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a 

Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas-CEIS; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://licitanet.com.br;/
https://licitanet.com.br;/
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4.7.4 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da Prefeitura 

Municipal de Siriri – SE; 

4.7.5 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante. 

4.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do 

Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em 

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do 

Brasil por tradutor juramentado neste país; 

4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 

fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens 

constantes da proposta de preços; 

4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

4.8.6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação; 

4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006 

deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos 

emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO 

DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O 

SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente,  a etapa de envio dessa documentação; 

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 

5.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública; 

5.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes 

do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

5.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, 

como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 

5.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha; 

5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 

2006; 

5.7.1 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 

5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances; 

5.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar 

as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Fabricante; 

6.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens; 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições 

detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada 

que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas 

características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), 

DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 

apresentarem irregularidades insanáveis; 

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso o 

mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade.  

7.5 O juízo do pregoeiro acerca da aceitabilidade da proposta é feito após a etapa competitiva do certame 

(fase de lances), podendo o licitante ser convocado para comprovar a exequibilidade da sua proposta antes de 

eventual desclassificação. Apenas em situações extremas, quando os lances ofertados configurarem preços 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, gerando presunção absoluta de inexequibilidade, admite-se a exclusão de 

lance durante a etapa competitiva do pregão. 

7.6 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas 

do certame pelo pregoeiro;  

7.7 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital; 

7.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor será de R$ 50,00. 

7.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública; 

7.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários; 

7.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente; 

7.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço; 

7.16 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com 

no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá 



 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE SIRIRI 

 

Praça Dr. Mario Pinotti, 306 – Centro, CEP 49630-000 - Siriri/SE - Fone: (79) 3297-1232 
CNPJ: 13.110.408/0001-68 - www.siriri.se.gov.br 

7 

 

convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

7.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar; 

7.18 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do 

lance; 

7.19 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, com presunção absoluta de inexequibilidade. o 

pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o 

excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;  

7.20 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

7.21 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

7.22 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados;  

7.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://licitanet.com.br/; 

7.24 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7.25 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção do 

último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

7.26 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

onde: 

7.26.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas 

alterações; 

7.26.2 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021: 

7.26.3 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada, 

depois de encerrada a etapa de lances; 

7.26.4 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.26.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

https://licitanet.com.br/
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no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.26.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.26.7 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame; 

7.27 O disposto no item 7.26 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.28 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços: 

7.28.1 Produzidos no País; 

7.28.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.28.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País  

7.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação; 

7.28.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao 

licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.30 A critério do Pregoeiro, poderá vir a serem solicitadas amostras dos materiais cotados, visando dirimir 

dúvidas a respeito dos mesmos, realizando análise de atendimento a todas os requisitos do Termo de 

Referência. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021; parágrafo único do art. 

7º e no § 9º do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do 

edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019;  

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado; 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimo s, exceto quando se 
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referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade; 

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 

8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
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intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas; 

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros; 

9.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação; 

9.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente; 

9.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

9.1.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital; 

9.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos; 

9.1.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio 

documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando 

o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatório de autorização para a centralização. 

 

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A DOCUMENTAÇÃO 

RELACIONADA, PARA FINS DE HABILITAÇÃO;   

 

9.2.1. Ato Constitutivo; 

9.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

9.2.1.2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor1, devidamente registradas 

e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 

Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

9.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício, ou; 

                                            
1 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações 

posteriores ainda não consolidadas. 
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9.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.2.1.5. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

9.2.1.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores. 

9.2.2. Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias antes da 

data do recebimento dos envelopes; 

9.2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela Caixa 

Econômica Federal em vigor; 

9.2.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da 

CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

9.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 

Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

9.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

9.2.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

9.2.8. Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Caso 

o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no máximo 90 

(noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

 

9.2.9. DECLARAÇÕES: 

9.2.9.1 As declarações deverão ser assinaladas em campo próprio do Sistema Licitanet. 

9.2.9.2 A falsidade das declarações de que trata o item 9.2.9.1 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

9.2.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

VIDE TERMO DE REFERÊNCIA 
 

9.2.11. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.3. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade 

simples; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.4. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.2. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.2.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu representante legal; 

10.2.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 

10.2.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

10.2.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

10.2.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso; 

10.2.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 

10.2.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação; 

10.2.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 

 

11. DOS RECURSOS: 

11.1.  Transcorrido a Primeira Fase do Processo, será concedido prazo de no mínimo 10 (dez) minutos para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer. 

11.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento o 

Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito; 

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses; 

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
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neste Edital. 

11.8. De acordo com o art. 165 da Lei 14.133/2021  

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam; 

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;  

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Autoridade Competente; 

 

14. DO CONTRATO / ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou Ata de Registro de Preços, de acordo 

com o trâmite processual; 

14.2. Prazo de Vigência do Contrato: O Prazo de Vigência do Contrato inicia-se na data de sua assinatura e terá 

vigência conforme previsto no Art 106 da lei federal nº 14.133/2021. 

14.3. O prazo de vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, e eficácia quando 

da publicação no PNCP, poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

observando o limite previsto no art. 84, da Lei 14.133/2021. 

14.4. Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado em até 30(Trinta) dias após a entrega do item 

licitado, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota 

Fiscal. O Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Siriri, mediante depósito bancário 

em nome da proponente; 

14.5. Da Entrega dos Itens: O Item deverá ser entregue conforme Termo de Referência; 

14.6. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou Ata de Registro de Preços sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

14.7. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Departamento de Licitação, situada na Praça 

Dr. Mario Pinotti, nº 306 – Centro, Siriri/SE, para a assinatura do Termo de Contrato / Ata de Registro de Preços, 

ou o aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico através de assinatura digital, para que seja aceito e assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data de seu recebimento, podendo ser prorrogado, por igual período, mediante solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração; 

14.8. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do contrato; 
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14.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato / ata de registro de preços; 

15. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

15.1. O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Lei Federal 14.133/2021 e item 9 do 

Termo de Referência. 

16. DA ENTREGA DO ITEM 

16.1. O Item deverá ser entregue no prazo determinado no Termo de Referência após a Assinatura do Contrato 

/ Termo de Referência e Emissão da Autorização do Fornecimento. 

16.2. Local de entrega: O item deverá ser entregue no endereço determinado no Termo de Referência. 

17. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

17.1. DA CONTRATADA: 

17.1.1 Promover a entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições e prazos 

determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 

17.2. DA CONTRATANTE: 

17.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula quarta; 

17.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no edital e anexos. 

17.2.3 Demais condições do Termo de Referência.   

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1. AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e, se for 

o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Siriri, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas nos termos do artigos 156 da Lei Federal 14.133/21, e 

item 10 do Termo de referência.    

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital; 

19.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.br/; 

19.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação; 

19.4.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão ser realizados por 

forma eletrônica através do sistema; 

19.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 

e dos anexos; 

19.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 

19.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

19.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
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e a administração. 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta Ata correrão à conta dos recursos consignados 

no orçamento da Prefeitura Municipal de Siriri/SE, para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços, a cargo da CONTRATANTE, tomadas as cautelas de realização de empenho prévio a cada 

necessidade de aquisição, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão na 

respectiva Nota de Empenho, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, quando do 

momento da contratação. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

21.3.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF; 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação; 

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório; 

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Prefeitura Municipal 

de Siriri; 

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público; 

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, http://www. 

https://www.siriri.se.gov.br/site/licitacoes, e www.licitanet.com.br, e também poderão ser lidos ou obtidas 

cópias no setor de Licitações, situado na Praça Dr. Mario Pinotti, nº 306 – Centro, Siriri/SE, nos dias úteis, no 

horário das 07h00min às 13h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados; 

21.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 

contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

21.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

21.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, a seu 
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critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados; 

21.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo 

que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado 

e válido; 

21.15. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e 

relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a 

instrução do processo, conforme disposto no § 1°, do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21; 

21.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do 

licitante; 

21.17. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 

https://www.siriri.se.gov.br/site/licitacoes; 

21.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

21.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de Siriri 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, 

ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado 

no sistema para conhecimento dos licitantes; 

21.20. Para atender a seus interesses, o Município de Siriri poderá alterar quantitativos, sem que isto implique 

alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no 165, da Lei 14.133/21 

21.21. O Município de Siriri poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura; 

21.22. Em caso de dúvida quanto as regras estabelecidas no edital, ver os dispostos no Termo de Referência e 

na Lei 14.133/21; 

21.23. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 

Comarca de Siriri/SE.  

21.24. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.23.1  ANEXO I – Termo de Referência; 

21.23.2 Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Siriri/SE, 09 de abril de 2026. 

  

 

 

JOSÉ DE ALENCAR ALVES BARROSO 

Secretário Municipal de Compras, Licitações e Contratos 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto da presente contratação é o registro de preços para eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de natureza continuada de manutenção preventiva e corretiva, bem 

como instalação, desinstalação e fornecimento de peças complementares sob demanda, destinados aos 

aparelhos de ar-condicionado das unidades da Prefeitura Municipal de Siriri/SE e suas Secretarias, conforme 

especificações, quantidades estimadas e condições estabelecidas neste instrumento.                                                                                                                                                                                                                                         

 Lote: 1 

Item Código Produto/Serviço Unid Qtde  Unitário (Estimado)   Total (Estimado)  

1 22058 DESINSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADO  – 18000 A 24000 BTUS SV 70,00  R$                                 

230,18  

 R$                     

16.112,60  

Especificação DESINSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADO (EVAPORADORA + CONDENSADORA) SPLIT – 18000 A 24000 BTUS. COM TODAS AS PEÇAS 

E MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA O SERVIÇO INCLUSOS. 

2 22059 DESINSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADO  – 30000 A 36000 BTUS SV 70,00  R$                                

259,80  

 R$                    

18.186,00  

Especificação DESINSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADO (EVAPORADORA + CONDENSADORA) SPLIT – 30000 A 36000 BTUS. COM TODAS AS PEÇAS 

E MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA O SERVIÇO INCLUSOS. 

3 22057 DESINSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADO 7000 A 12000 BTUS. SV 90,00  R$                                 

214,33  

 R$                   

19.289,70  

Especificação DESINSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADO (EVAPORADORA + CONDENSADORA) SPLIT – 7000 A 12000 BTUS. COM TODAS AS PEÇAS 

E MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA O SERVIÇO INCLUSOS. 

4 22061 INSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADO  – 18000 A 24000 BTUS SV 70,00  R$                                

429,46  

 R$                  30.062,20  

Especificação INSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADO (EVAPORADORA + CONDENSADORA) SPLIT – 18000 A 24000 BTUS. COM TODAS AS PEÇAS E 

MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA O SERVIÇO INCLUSOS, INCLUSIVE SUPORTE E TUBULAÇÃO DE COBRE ATÉ 3M. 

5 22062 INSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADO  – 30000 A 36000 BTUS SV 70,00  R$                                

533,83  

 R$                   

37.368,10  

Especificação INSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADO (EVAPORADORA + CONDENSADORA) SPLIT – 30000 A 36000 BTUS. COM TODAS AS PEÇAS E 

MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA O SERVIÇO INCLUSOS, INCLUSIVE SUPORTE E TUBULAÇÃO DE COBRE ATÉ 3M. 

6 22060 INSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADO – 7000 A 12000 BTUS SV 90,00  R$                                

358,54  

 R$                  32.268,60  

Especificação INSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADO (EVAPORADORA + CONDENSADORA) SPLIT – 7000 A 12000 BTUS. COM TODAS AS PEÇAS E 

MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA O SERVIÇO INCLUSOS, INCLUSIVE SUPORTE E TUBULAÇÃO DE COBRE ATÉ 3M. 

7 22068 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR-CONDICIONADO - 18000 A 24000 

BTUS 

SV 120,00  R$                                  

149,17  

 R$                   

17.900,40  

Especificação MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR-CONDICIONADO – 18000 A 24000 BTUS, INCLUSO: TROCA/REPARO DE CAPACITOR DA 

EVAPORADORA - TROCA/REPARO DE CAPACITOR DA CONDENSADORA. 

8 22069 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR-CONDICIONADO – 30000 A 

36000 BTUS 

SV 90,00  R$                                 

214,27  

 R$                   

19.284,30  
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Especificação MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR-CONDICIONADO – 30000 A 36000 BTUS, INCLUSO: TROCA/REPARO DE CAPACITOR DA 

EVAPORADORA - TROCA/REPARO DE CAPACITOR DA CONDENSADORA. 

9 22067 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR-CONDICIONADO 7000 A 12000 

BTUS 

SV 160,00  R$                                 

133,04  

 R$                   

21.286,40  

Especificação MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR-CONDICIONADO – 7000 A 12000 BTUS, INCLUSO: TROCA/REPARO DE CAPACITOR DA 

EVAPORADORA - TROCA/REPARO DE CAPACITOR DA CONDENSADORA. 

10 22064 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR-CONDICIONADO - 18000 A 

24000 BTUS 

SV 500,00  R$                                 

133,97  

 R$                  66.985,00  

Especificação HIGIENIZAÇÃO - MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA DE FILTROS E LAVAGEM DE EQUIPAMENTO DE AR-CONDICIONADO 

(CONDENSADORA + EVAPORADORA) 18000 A 24000 BTUS. 

11 22065 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR-CONDICIONADO - 30000 A 

36000 BTUS 

SV 390,00  R$                                  

113,93  

 R$                  44.432,70  

Especificação HIGIENIZAÇÃO - MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA DE FILTROS E LAVAGEM DE EQUIPAMENTO DE AR-CONDICIONADO 

(CONDENSADORA + EVAPORADORA) 30000 A 36000 BTUS. 

12 22063 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR-CONDICIONADO - 7000 A 12000 

BTUS 

SV 900,00  R$                                 

123,28  

 R$                 

110.952,00  

Especificação HIGIENIZAÇÃO - MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA DE FILTROS E LAVAGEM DE EQUIPAMENTO DE AR-CONDICIONADO 

(CONDENSADORA + EVAPORADORA) 7000 A 12000 BTUS. 

13 22072 RECOMPOSIÇÃO DE CARGA DO GÁS R-32 PARA APARELHO DE 

AR-CONDICIONADO 

SV 260,00  R$                                  

113,33  

 R$                  29.465,80  

Especificação RECOMPOSIÇÃO DE CARGA DO GÁS R-32 PARA APARELHO DE AR-CONDICIONADO 

14 22070 RECOMPOSIÇÃO DE CARGA DO GÁS R-410A PARA APARELHO DE 

AR-CONDICIONADO 

SV 260,00  R$                                  

110,00  

 R$                  28.600,00  

Especificação RECOMPOSIÇÃO DE CARGA DO GÁS R-410A PARA APARELHO DE AR-CONDICIONADO 

 Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns de engenharia, 

sujeitos ao crivo do CREA ou CFT, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

Do julgamento da proposta 

a) A Administração poderá glosar parcelas manifestamente insuficientes (preços simbólicos/irrisórios) ou que 

não cubram custos necessários para cumprir as especificações e níveis de serviço do TR (instalação, operação 

assistida, manutenção e atualização tecnológica). 

b) Preço global inferior a 75% do orçamento estimado é presumidamente inexequível e preço global inferior 

a 85% do orçamento estimado atrai garantia adicional (art. 59, §5º, da Lei nº 14.133/2021) e justificativa técnica 

detalhada de exequibilidade (produtividade, escalas, ativos já disponíveis, logística, reaproveitamento de 

infraestrutura, etc.). 
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c) A ausência de coerência entre quantitativos, preços unitários relevantes e o arranjo mínimo de 

equipamentos exigido no TR acarretará desclassificação. 

d)  Garantia de Proposta: Nos termos do art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021, será exigida, no momento da 

apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta. Diante disso, 

a Administração exigirá a apresentação de garantia de proposta no valor correspondente a 1% do valor estimado da 

contratação, o que totaliza R$ 4.921,93 (quatro mil, novecentos e vinte e um reais e noventa e três centavos, a ser 

prestada nas modalidades previstas no citado diploma legal. 

e)  A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do 

contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

f)  Nos termos do § 1º artigo 58 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a Garantia da Proposta, limitada a 1% (um inteiro 

por cento) do valor estimado do objeto da contratação,  sob uma das modalidades previstas no parágrafo 1.º 

do artigo 96 da Lei Federal 14.133/2021; que poderá ser feita por caução em dinheiro ou títulos da dívida 

pública, seguro-garantia ou fiança bancária; A mesma poderá  ser depositada na seguinte instituição bancária 

caso o licitante escolha essa opção: 047 - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE Conta corrente – 300.001-0, Agência 

019, Tipo 22. 

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução 

1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que as manutenções nos aparelhos de ares-

condicionados serão realizadas de forma programada e sob demanda de cada órgão por um prazo de 12 meses. 

Prazo de vigência  

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano podendo ser prorrogado por igual 

período, nos termos do artigo 84 da Lei 14.133/2021. 

1.5. A ata de registro de preço outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.6. Os serviços de instalação, desinstalação, limpeza e recarga serão executados sob demanda e os 

eventuais custos com materiais/insumos a serem substituídos serão de responsabilidade da contratante. 

1.7. Os serviços devem ser realizados nos locais indicados pela contratante após emitida a ordem de serviço 

ou documento equivalente.  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

18.1. Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1 Eficiência energética e sustentabilidade: Buscar garantir que as manutenções preventivas e corretivas 

assegurem menor consumo de energia, maior vida útil dos equipamentos e redução de custos futuros com 

substituições emergenciais. 

4.1.2 Atendimento a Diferentes Capacidades e Modelos de aparelhos: Deve ser realizados os serviços nos 

sistemas de climatização de pequeno, médio e grande porte, respeitando as especificações de fabricantes e 

as normas da ABNT NBR 13971:2014 (sistemas de ar-condicionado e ventilação – manutenção programada) 

e ABNT NBR 16401 (instalações de ar-condicionado para conforto);  

4.1.3 Confiabilidade e segurança técnica: Por meio da observância às normas da ABNT NBR 13971:2014 

(manutenção programada de sistemas de climatização) e da ABNT NBR 16401 (instalações de ar-

condicionado para conforto), bem como à Resolução nº 09/2003 da ANVISA, que estabelece padrões de 

qualidade do ar em ambientes climatizados. 

4.1.4 A empresa deve seguir protocolos ambientais, garantindo o descarte adequado de resíduos, fluidos 

refrigerantes e demais componentes. 

Requisitos técnicos: 

4.1.5 Serviços de Instalação: Equipamentos de climatização (aparelhos tipo Split, piso-teto, cassete, entre 

outros), incluindo fixação adequada das unidades internas e externas, interligações elétricas e de drenagem, 

carga de gás refrigerante e testes de funcionamento, em conformidade com as normas técnicas aplicáveis; 

4.1.6 Serviços de Desinstalação: Realizar a retirada cuidadosa dos equipamentos, o devido acondicionamento 

das unidades para reaproveitamento quando possível e a recomposição das áreas afetadas (tubulações, 

alvenaria, pontos elétricos), evitando danos estruturais; 

4.1.7 Manutenção Preventiva: Com execução periódica de limpeza e higienização de serpentinas, bandejas, 

filtros, dutos e ventiladores, aferição de pressões e temperaturas, reaperto de conexões elétricas e aplicação 

de produtos saneantes conforme orientações da Resolução ANVISA nº 09/2003, assegurando a qualidade do 

ar e a eficiência energética dos sistemas. 

4.1.8 Manutenção Corretiva: Abrangendo diagnóstico técnico, reparo e substituição de peças defeituosas 

(compressores, ventiladores, placas eletrônicas, termostatos, etc.), restabelecendo a plena funcionalidade 

dos equipamentos em tempo hábil. 

4.1.9 Alta disponibilidade operacional: Dispor mínima indisponibilidade dos equipamentos de climatização, 

assegurando o pleno funcionamento dos ambientes públicos e a continuidade das atividades administrativas 

e de atendimento à população. 

4.1.10 Escalabilidade e flexibilidade: Buscar permitir que a execução dos serviços em diferentes 

capacidades e modelos de equipamentos (Split, piso-teto, cassete, centrais, etc.), de acordo com a evolução 

das necessidades da Administração. 



 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE SIRIRI 

 

Praça Dr. Mario Pinotti, 306 – Centro, CEP 49630-000 - Siriri/SE - Fone: (79) 3297-1232 
CNPJ: 13.110.408/0001-68 - www.siriri.se.gov.br 

21 

 

4.1.11 Integração com múltiplos fabricantes e modelos de equipamentos: Respeitar as especificações 

originais de fábrica, de forma a assegurar a compatibilidade técnica, a preservação de garantias e a 

padronização dos serviços prestados. 

4.1.12 Infraestrutura Complementar: Deverá contemplar insumos e materiais indispensáveis à 

execução dos serviços, tais como suportes metálicos, cabos elétricos, disjuntores, tubulações de cobre, 

mangueiras de drenagem, conexões, além de equipamentos de proteção individual (EPIs) e coletiva (EPCs), 

visando garantir segurança, durabilidade e eficiência operacional. 

4.1.13 Recursos humanos necessários: Dispor de profissionais devidamente habilitados, qualificados e 

com experiência nos serviços a serem prestados, podendo ser considerado a exemplo (Engenheiros 

mecânicos, eletricistas ou civis, quando exigido pela complexidade do serviço; Técnicos de refrigeração e 

climatização, com experiência comprovada em instalação, manutenção preventiva e corretiva de sistemas 

de ar-condicionado; Profissionais devidamente registrados em conselho de classe competente (CREA/CFT), 

em conformidade com a legislação vigente; termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

4.1.14 Substituição de Profissionais ou Serviços Inadequados: A Administração poderá solicitar a 

substituição de profissional alocado caso verifique conduta inadequada ou desempenho insatisfatório, bem 

como poderá exigir a reapresentação de serviços considerados fora dos padrões estabelecidos.  

4.1.15 Comunicação e Registro dos Serviços: Todos os atendimentos deverão ser previamente 

autorizados por ordem de serviço emitida pelo setor competente e devidamente registrados em relatório 

técnico, contendo data, identificação do local, descrição do serviço realizado, peças utilizadas e nome do (s) 

profissional (is) executante (s), com assinatura do responsável pela unidade atendida.  

4.1.16 Responsabilidade por Resíduos: A contratada deverá garantir o descarte ambientalmente 

adequado dos resíduos gerados durante os serviços, como filtros, peças substituídas e embalagens de 

insumos, devendo observar a legislação ambiental vigente e a Política Nacional de Resíduos Sólidos. Quando 

solicitado, deverá apresentar comprovante de destinação final adequada.  

4.1.17 Garantia dos Serviços: A contratada deverá oferecer garantia mínima para os serviços 

prestados, abrangendo falhas decorrentes da execução inadequada, sendo obrigada a sanar eventuais 

problemas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da notificação formal. Durante o período 

de garantia, a contratada arcará integralmente com os custos de deslocamento, mão de obra e materiais 

eventualmente necessários. 

4.1.18 Conformidade Técnica: Todas as atividades deverão ser executadas em conformidade com as 

normas técnicas e regulatórias aplicáveis, como as diretrizes da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas), bem como com os padrões técnicos recomendados por fabricantes de equipamentos de 

climatização. A contratada deverá ainda observar as boas práticas ambientais e operacionais adotadas pelo 

setor.  

4.1.19 Equipamentos e Ferramentas Adequados: A empresa contratada deverá dispor de 

equipamentos e ferramentas apropriados para a execução dos serviços, incluindo máquinas de limpeza, 

insumos para higienização (preferencialmente produtos biodegradáveis), materiais de instalação, 

instrumentos de medição, ferramentas específicas para carga e retirada de gás refrigerante, entre outros 

itens que garantam a qualidade e a segurança das atividades executadas.  
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4.1.20 Mão de Obras Qualificada: Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão 

possuir formação e certificado compatíveis, como cursos técnicos em refrigeração e climatização, ou 

equivalente, bem como treinamento atualizado em normas de segurança aplicáveis, especialmente a NR-10 

(segurança em instalações elétricas) e a NR-35 (trabalho em altura), quando aplicável. A contratada deverá 

manter à disposição do Município os comprovantes de qualificação dos profissionais alocados nos serviços.  

4.1.21 Capacitação Técnica: A empresa contratada deverá comprovar experiência na realização de 

serviços semelhantes, apresentando atestados de capacidade técnica emitidos por entidades públicas ou 

privadas que atestem sua aptidão para execução de serviços compatíveis com os descrito no objeto.  

4.1.22 Suporte no atendimento: Dispor de canais ágeis de comunicação visando uma resposta rápida 

para solicitações urgentes.   

18.2. Indicação de marcas ou modelos 

4.2. Não se aplica.  

18.3. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

4.2.1 Não se aplica.  

18.4. Da exigência de carta de solidariedade 

4.3. Não se aplica. 

Subcontratação 

4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.5. A contratada deverá oferecer garantia mínima para os serviços prestados, abrangendo falhas 

decorrentes da execução inadequada, sendo obrigada a sanar eventuais problemas no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas a partir da notificação formal. Durante o período de garantia a contratada arcará 

integralmente com os custos de deslocamento, mão de obra e materiais eventualmente necessários. 

Vistoria 

4.6. Há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. Essa avaliação prévia 

vai buscar identificar o estado atual dos equipamentos e instalações. 

18.5. Instalação de escritório 

4.7. Não haverá necessidade de instalação de escritório considerando a natureza dos serviços a serem 

prestados.  

18.6. Margem de Preferência 

4.8. O objeto da contratação não se enquadra na margem de preferência. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Início da execução do objeto: Após a emissão da ordem serviço. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: A constar na ordem de serviço. 

5.3. Os serviços serão prestados em horário de expediente das 08h:00 as 12h:00 e das 13h:00 as 17h:00 em 

dias úteis.  

Rotinas a serem cumpridas 

5.3.1 A execução contratual observará as rotinas: 

5.3.2 Quando do início do serviço: A contratada deverá observar as exigências de cada órgão, incluindo 

quantidades e departamentos que serão realizados os serviços. 

5.3.3 Quando do final do serviço: A contratada deverá retirar os resíduos gerados em decorrência as 

atividades desenvolvidas, promovendo o correto descarte.  

Materiais a serem disponibilizados 

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, o contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 

promovendo sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do serviço 

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.6. A contratada deverá oferecer garantia mínima para os serviços prestados, abrangendo falhas 

decorrentes da execução inadequada, sendo obrigada a sanar eventuais problemas no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas a partir da notificação formal. Durante o período de garantia, a contratada arcará 

integralmente com os custos de deslocamento, mão de obra e materiais eventualmente necessários. 

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

6.1. Para a execução dos serviços a empresa vencedora deverá: 

6.2. Efetuar as práticas de manutenção em conjunto com as recomendações de manutenção mecânica da 

NBR 13.971/97, NBR 7256/82, NBR 6401/80 - Sistemas de Refrigeração, Condicionamento de Ar e Ventilação - 

Manutenção Programada da ABNT, Portaria nº 3.523/98 Ministério da Saúde, Resolução 09/03 da ANVISA, 

Manual de Medicina do Trabalho. O somatório das práticas de manutenção para garantia do ar e manutenção 

programada visando o bom funcionamento e desempenho térmico dos sistemas permitirá o correto controle 

dos ajustes das variáveis de manutenção e controle dos poluentes nos ambientes. 

6.3. Na eventual omissão ou dúvida quanto às especificações constantes deste Termo, deverão ser 

observadas as normas técnicas e legislação em vigor sobre o assunto.  
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6.4. Fornecer as ferramentas, máquinas, equipamentos, materiais, mão de obra, acessórios, transporte e 

tudo mais que for necessário para a completa e perfeita execução dos serviços. Os custos relativos a esses 

insumos deverão estar embutidos nos respectivos custos. 

6.5. Manter os seus empregados, quando em trabalho, devidamente habilitados, identificados por 

uniformes e crachás da empresa, substituindo, sempre que exigido pela Administração, mediante justificativa 

da fiscalização, qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina ou ao interesse do Serviço Público. 

6.6. Elaborar um PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE (PMOC), conforme dispõe art. 1º da 

Lei 13.589/18, onde todos os edifícios de uso público e coletivo que possuem ambientes de ar interior 

climatizado artificialmente deve dispor de um Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC dos 

respectivos sistemas de climatização, visando à eliminação ou minimização de riscos potenciais à saúde dos 

ocupantes, sendo legalmente, após sua elaboração, tem-se o prazo de até 180 dias para ser implantado. 

6.7. Deverá constar no PMOC as informações que identificam o local, descrição das atividades, entre outros 

aspectos que respeitam o que determina a legislação relacionada à Segurança e Medicina do Trabalho, sendo 

documento importante para quem deseja ter aparelhos de ar condicionado em seus imóveis que sejam seguros 

e eficientes. 

6.8. As manutenções preventivas e corretivas serão com reposição de peças, componentes e acessórios 

novos e originais ou recomendadas pelo fabricante quando os equipamentos não estiverem na garantia, 

devendo assegurar o perfeito funcionamento dos aparelhos. 

6.9. Reparar prontamente as avarias ou os danos causados por seus empregados ou decorrentes da 

execução dos serviços de manutenção, às instalações e aos bens do município. 

6.10. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva incluem a realização de todos os testes elétricos e 

mecânicos, revisão, calibragem e limpeza nos aparelhos de ar condicionado, bem como orientações para 

utilização normal e adequada dos mesmos. 

6.11. Supervisionar e acompanhar, por meio de engenheiro mecânico ou profissional habilitado, todos os 

trabalhos realizados nos equipamentos pela equipe de manutenção preventiva e corretiva, sem ônus adicionais 

para o Município de Siriri/Se.  

6.12. Responsabilizar-se pela limpeza e da área afetada, durante as manutenções preventiva e corretiva dos 

equipamentos. 

6.13. Manter os equipamentos e seus acessórios, em condições normais de funcionamento, procedendo a 

exames periódicos nos mesmos, ajustando os dispositivos de segurança e demais peças e componentes. 

6.14. Com relação aos aparelhos novos em garantia de fábrica, enquanto perdurar a garantia, seus serviços 

serão executados pela assistência técnica do fabricante, findo o prazo de garantia, os mesmos passarão a 

integrar o respectivo contrato que resultará deste Termo de Referência e da Licitação. 

Da manutenção preventiva: 

6.15. A empresa vencedora deverá elaborar e entregar um cronograma de execução das manutenções 

preventivas ao Departamento de Patrimônio deste Município, a fim de que sejam tomadas as medidas cabíveis 

para o acompanhamento dos serviços, com base na periodicidade constante do subitem abaixo. Inicialmente a 
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primeira manutenção preventiva ocorrerá no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, após a assinatura do 

Contrato. 

6.16. A manutenção preventiva dos aparelhos será realizada conforme especificações contidas no Anexo I da 

Portaria nº 3.523/GM, de 28 de Agosto de 1998, e NBR 13971/97 da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

– ABNT, em todos os equipamentos relacionados na tabela descritiva no item 1.1  deste Termo, em horários 

previamente agendados, nos locais onde se encontram instalados, por intermédio da equipe técnica 

especializada da empresa vencedora, para cumprir no mínimo escopo básico de manutenção listado a seguir, e 

o que mais se faça necessário para atender aos itens e outros que não estejam inclusos nos mesmos, e que seja 

intrínseco a manutenção preventiva dos equipamentos instalados nos setores  deste município. 

6.17. A empresa apresentará junto com a fatura de serviços, relatório mensal, por unidade e por equipamento 

de visita, comunicando qualquer anormalidade detectada. 

Na manutenção preventiva serão executados, no mínimo, os seguintes serviços: 

6.18. Verificar e eliminar a sujeira, danos e corrosões no gabinete, na moldura e na bandeja. 

6.19. Verificar a operação de drenagem de água na bandeja. 

6.20. Verificar o estado de conservação do isolamento termo-acústico (se está preservado e se não contém 

bolor). 

6.21. Verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete. 

6.22. Lavar as bandejas e serpentinas com remoção do biofilme (lodo), sem uso de produtos desengraxantes 

e corrosivos. 

6.23. Limpar o gabinete do condicionador. 

Nos filtros de ar: 

6.24. Deverá verificar e eliminar as frestas dos filtros; 

6.25. Verificar e eliminar a sujeira, danos e corrosão. 

6.26. Fornecer os materiais necessários e promover a higienização do elemento filtrante.  

6.27. Quanto aos ventiladores: 

6.28. verificar e eliminar a sujeira, danos e corrosão. 

6.29. verificar a fixação. 

6.30. verificar e eliminar ruídos. 

6.31. Lubrificar. 

6.32. Verificar a tensão das correias e corrigir, se for o caso. 

6.33. Verificar vazamentos nas ligações flexíveis. 

6.34. Verificar a operação dos amortecedores de vibração. 

6.35. Verificar a instalação dos protetores de polias e correias. 
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6.36. Verificar a operação dos controles de vazão. 

6.37. Verificar a drenagem da água. 

6.38. limpar interna e externamente a carcaça e o rotor. 

6.39. verificar partida do compressor. 

6.40. manutenção do sistema elétrico de alimentação, com reaperto das ligações elétricas. 

6.41. verificar, limpar e corrigir defeitos nas serpentinas evaporadoras e condensadoras. 

6.42. medições de temperatura em ºC (grau Celsius), corrente em A (ampére) e tensão em V (volts). 

6.43. Revisão ou instalação dos sistemas de drenagem que compõe cada ar condicionado 

6.44. Revisão nos circuitos elétricos de cada equipamento. 

6.45. As manutenções preventivas se darão de acordo com o PMOC – Plano de Manutenção, Operação e 

Controle a ser apresentado pela empresa vencedora. 

6.46. Apresentação de Relatório de Manutenção Preventiva, incluindo descrição sumária dos serviços 

realizados em cada equipamento, com a indicação da marca, modelo, nº de tombamento patrimonial do 

equipamento reparado, bem como os materiais utilizados com suas respectivas quantidades e o nome do 

profissional que executou a tarefa. 

6.47. Deve constar do Relatório de Manutenção Preventiva a assinatura do responsável pela Fiscalização do 

Contrato dando sua aprovação. 

Da manutenção corretiva 

6.48. Os serviços de manutenção corretiva dar-se-ão todas as vezes que se fizer necessário colocar os 

equipamentos defeituosos em perfeito estado de funcionamento, compreendendo, inclusive, as necessárias 

substituições de peças defeituosas, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas. Os referidos 

serviços serão solicitados por meio de telefonemas, e-mail e outros, funcionando de segunda a sexta, exceto 

feriados, das 8 às 17 horas, a empresa vencedora deverá providenciar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

eliminação do defeito, ou comunicar à Coordenadoria do Serviços Gerais os motivos de ordem técnica que 

impossibilitam o cumprimento do referido prazo. 

6.49. Os serviços serão executados no local onde o(s) equipamento(s) encontra(m)-se instalado(s) exceto nos 

casos em que, em função da natureza do defeito apresentado, haja necessidade de deslocá-los até a oficina da 

empresa, quando será necessária a autorização deste Município, sem que o deslocamento incorra em qualquer 

ônus para o Município de Siriri/Se.  

6.50. O prazo de devolução de equipamentos removidos para manutenção não poderá exceder a dois dias, 

exceto nos casos de comprovada exclusão e aceitos pela Fiscalização do Contrato, nos quais, a critério deste 

Município, deverá ser instalado provisoriamente um novo aparelho de mesma capacidade do anterior. O mesmo 

caso se aplica para equipamentos que deixarem de funcionar, devendo estes ser reparados prontamente, dentro 

do prazo estabelecido. 

6.51. Quando nas manutenções ocorrer necessidade de troca de peças e componentes para recuperação do 

equipamento ou manutenção de sua capacidade, serão observadas as seguintes instruções: 
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6.52. No caso da real necessidade de substituição de peças e componentes, a empresa vencedora deverá 

apresentar, antes da realização dos serviços de conserto, no prazo máximo de 02 (duas) horas, para análise do 

Fiscal do Contrato, laudo técnico descrevendo os defeitos encontrados e os procedimentos e peças que serão 

realizados para saná-los, os quais só deverão ser executados após expressa autorização da Fiscalização. 

6.53. A licitante vencedora deverá indicar, obrigatoriamente, no laudo técnico, o prazo para entrega da peça 

e de conclusão do serviço, contado da data da entrada do equipamento em sua oficina, quando for o caso, ou 

quando consertado no local onde se encontra instalado, a partir da data da comunicação da aprovação do laudo 

pela Fiscalização do Contrato. 

6.54. Fazem parte do fornecimento obrigatório pela empresa vencedora, sem ônus para o Município, todos 

os elementos de consumo, ferramentas e equipamentos necessários à operação da manutenção, utilizados na 

recuperação do equipamento, tais como: ferramentas operacionais, aparelhos de medição, óleo lubrificante, 

estopas, parafusos, abraçadeiras, tintas e pinceis para recuperação de peças enferrujadas, borrachas de apoio 

para condensadores, elementos de soldas (gases, soldas e seus ferramentais), equipamento de proteção 

individual - EPI, bomba de vácuo, equipamento de jato d’água, etc. 

6.55. Fazem parte do fornecimento obrigatório pela empresa vencedora, sem ônus para o Município, todos 

os gases que serão utilizados na limpeza dos sistemas tais como: gás de refrigeração, gases para pressurização 

e testes de vazamentos, gases de limpeza, os quais deverão ser substituídos. 

6.56. Fazem parte do fornecimento obrigatório pela empresa vencedora, sem ônus para o Município de 

Siriri/Se, o fornecimento das subpartes do equipamento que proporcionam o funcionamento regular dos 

componentes, tais como: correias e polias, rolamentos, filtros, isolantes das tubulações de gás, fita, fiação 

elétrica, disjuntores, termômetros e relés térmicos, compressores, placas e outros. 

6.57. Não serão aceitas peças usadas ou recondicionadas, optando-se, preferencialmente, por peças originais 

ou genuínas por ocasião da reposição, ressalvados os casos de indisponibilidade no mercado, devidamente 

comprovados. 

6.58. Os serviços executados de manutenção corretiva terão um prazo de garantia mínima de: 

6.58.1.1.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva realizados nos equipamentos de ar-

condicionado deverão possuir garantia mínima de 06 (seis) meses, contados da conclusão dos serviços. 

6.58.1.1.2. Os serviços que envolvam, higienização, recarga de gás refrigerante ou troca de filtros deverão 

ter garantia mínima de 03 (três) meses, contados da efetiva execução. 

6.58.1.1.3. Os serviços que envolvam troca de compressor, placa eletrônica, motores, ventiladores, 

evaporadoras, condensadoras ou demais componentes estruturais deverão possuir garantia mínima de 12 

(doze) meses. 

6.58.1.1.4. Ocorrendo falha decorrente de má execução, montagem inadequada ou uso de peças 

incompatíveis, a Contratada deverá realizar correção imediata, sem qualquer ônus para o município. 

6.59. A empresa vencedora deverá elaborar relatório da execução da manutenção corretiva, entregando 

cópia ao Fiscal do Contrato deste Município, onde deverá constar: 
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6.60. Descrição sumária dos serviços de consertos realizados em cada equipamento, com a relação das peças 

substituídas, com a indicação da marca, modelo, nº de série e nº de tombamento patrimonial do equipamento 

reparado. 

6.61. Data, hora de início e término dos serviços. 

6.62. Condições inadequadas encontradas ou iminências de ocorrências que possam prejudicar o perfeito 

funcionamento dos equipamentos consertados. 

6.63. Os equipamentos deverão conter uma ficha de atendimento, especificando os serviços que foram 

realizados, data de atendimento e resolução do problema, garantia dos serviços e das peças que foram 

substituídas. Uma via dessa ficha deverá ficar retida no Setor responsável do Município de Siriri/Se. Ressaltamos 

que as fichas serão confeccionadas pela própria empresa vencedora. 

6.64. Todas as intervenções técnicas de manutenção somente poderão ser consideradas concluídas após o 

acompanhamento e testado, de forma a certificar o técnico executor da plena normalidade no comportamento 

do sistema. 

Dos serviços de instalação e desinstalação dos sistemas de ar-condicionado: 

6.65. A instalação e desinstalação dos equipamentos e sistema de ares-condicionados, envolve a visita prévia 

para orientação acerca da adoção de providências de responsabilidade da empresa vencedora. 

6.66. O remanejamento dos referidos equipamentos, poderá ser realizado por motivo de desativação, 

transferência de setor/unidade e reestruturação da localização das condensadoras. 

6.67. Os serviços de instalação e desinstalação dos sistemas de ar-condicionado tipo split, envolve o 

fornecimento de mão de obra e todos os materiais e peças necessários a execução dos serviços, e está dividido 

em remanejamento com tubulações frigoríficas em tubo de cobre entre as unidades com até 03 metros. 

6.68. A execução dos referidos serviços será acompanhada de funcionário designado para assistir ao técnico 

da licitante vencedora, durante o respectivo período de permanência no local onde se realizará o serviço, e 

executada em horário comercial, nos dias úteis, em até 48 (quarenta e oito) horas, após a visita técnica. 

6.69. Os locais designados para instalação das condensadoras deverão atender a todos os requisitos de 

segurança e normas vigentes. 

6.70. Os serviços e peças utilizados no remanejamento dos equipamentos deverão possuir a mesma garantia 

prevista no item 6.58 deste Termo. 

6.71. Os custos dos reparos a serem realizados após a execução dos serviços, tais como reboco, pintura e/ou 

reparos em gesso ficarão a cargo da empresa vencedora, assim como, os danos causados provocados por 

conduta culposa de seus funcionários. 

Da visita técnica 

6.72. Os interessados em participar da licitação, poderão realizar visita técnica ao Município de Siriri/Se e 

conhecer as características e condições que envolvam a realização dos serviços objeto deste Termo, de forma a 

obterem pleno conhecimento das condições e eventuais dificuldades para a sua execução, bem como de todas 

as informações necessárias à formulação da sua proposta de preço. Serão inaceitáveis alegações futuras de 
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desconhecimento de fatos ou detalhes que impossibilitem ou dificultem a execução e a entrega do objeto deste 

Termo. 

6.73. A visita deverá ser agendada pessoalmente, junto à Coordenadoria de Serviço Gerais deste Município, 

pois, não serão aceitas quaisquer alegações de desconhecimento dos serviços como justificativa para não 

execução dos mesmos, podendo ser realizadas de segunda a sexta feira, no horário das 8 às 12 horas. 

6.74. Responsável Técnico ou Representante Legal da empresa interessada deverá apresentar-se munido de 

documento de identificação, bem como documento que comprove possuir poderes para representá-la. 

6.75. Após a realização da vistoria será expedido, pelo Setor de Manutenção deste Município, “Declaração de 

Vistoria”, assinada por ambas as partes, que ficará em poder da empresa interessada para apresentação 

juntamente com os documentos de Habilitação, quando da realização do Certame. 

6.76. A licitante que não realizar a vistoria, não poderá alegar o desconhecimento de dificuldades, 

características ou obstáculos para a realização dos serviços como justificativa para acréscimos de preços e 

prazos. 

6.77. A falta de apresentação da Declaração de Vistoria não se constitui motivo de desclassificação da 

proposta ou inabilitação da licitante. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

7.6. O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante todo 

o período.  

Rotinas de Fiscalização 
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7.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

7.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

7.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

7.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

7.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

7.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

7.15. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

Fiscalização Administrativa 

7.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

7.18. Cabe ao gestor do contrato: 

7.18.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
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vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

7.18.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.18.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.18.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.18.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.18.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

7.18.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela contratada 

confere com o valor dimensionado pela fiscalização e gestão no recebimento definitivo do serviço. 

7.18.8 receber e dar encaminhamento imediato: 

7.18.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º, 

inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;  

7.18.8.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações 

trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria 

Pública ou por qualquer outro meio idôneo. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

8.1.1 não produziu os resultados acordados, 

8.1.2 deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

8.1.3 deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Recebimento 
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8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias após os serviços prestados pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 

de caráter técnico e administrativo. 

8.3. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

8.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

8.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

8.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

8.7. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período mensal.  

8.8. Ao final de cada período/evento de faturamento: 

8.8.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

8.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

8.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

8.12. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

8.15. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 



 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE SIRIRI 

 

Praça Dr. Mario Pinotti, 306 – Centro, CEP 49630-000 - Siriri/SE - Fone: (79) 3297-1232 
CNPJ: 13.110.408/0001-68 - www.siriri.se.gov.br 

33 

 

8.15.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento. 

8.15.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

8.15.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.15.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

8.15.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

8.19. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.20. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133 de 2021. 

8.21. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I) o prazo de validade; 
II) a data da emissão; 
III) os dados do contrato e do órgão contratante; 
IV) o período respectivo de execução do contrato; 
V) o valor a pagar; e 
VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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8.22. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

8.23. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

8.24. A administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

8.24.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.24.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do 

órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.25. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

8.26. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

8.27. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

8.28. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.29. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.30. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.31. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 

8.32. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.33. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
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entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

18.7. Antecipação de pagamento 

8.34. Não será admitida a antecipação de pagamento.  

18.8. Reajuste 

8.35. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

Cessão de Crédito 

8.36. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

8.36.1 A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de 

termo aditivo ao contrato administrativo. 

8.36.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista 

do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 

com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-

01, de 18 de maio de 2020. 

8.36.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e 

exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 

jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de 

pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o 

caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

8.36.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do Contratado. 

8.37. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI 

nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

9.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

9.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

9.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave. 

9.2.4 Multa: 

9.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 2% (dois por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.  

9.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia;                                                                           

9.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

9.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento) a 30% 

(trinta por cento) do valor da contratação. 

9.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10% (dez 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

9.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por cento) a 30% 

(trinta por cento) do valor da contratação. 

9.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, 

de 2% (dois por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

9.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 30% 

(trinta por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa 

alínea. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
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9.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

9.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 

endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

9.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 

eles comprovadamente enviadas. 

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

9.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

9.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei. 

9.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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9.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

9.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Regime de Execução 

10.2. O regime de execução do objeto será por menor preço global.  

Exigências de habilitação 

10.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

10.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

10.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

10.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 
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10.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz; 

10.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.12. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) 

ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da 

empresa líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

10.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

10.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.19. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 
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10.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

10.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade 

simples; 

10.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 

Qualificação Técnica 

Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:  

a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

b. Considera-se característica compatível a prestação de serviços de instalação, manutenção corretiva e 

preventiva em quaisquer aparelhos de ar-condicionado do tipo Split.  

Para fins de comprovação de que trata esse subitem os atestados deverão ter as seguintes características 

mínimas:  

a. Atestado com assinatura legível e endereço, telefone e e-mail de quem o emitiu ou código de verificação 

de autenticidade; 

b. Data ou período da execução 

Certidão de Registro da empresa licitante e de seu responsável técnico, expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) da região sede da empresa licitante, ou pelo Conselho Federal dos 

Técnicos Industriais (CFT) pertinente ao ramo de atividade do objeto deste Pregão, conforme, Art. 67 da 

Lei nº. 14.133/2021. 

Comprovação da capacidade técnica, através da apresentação de Certidão(ões) de Acervo(s) Técnico (CAT) 

expedida pelo CREA ou CFT, com Anotações de Responsabilidade Técnica (ART), da empresa licitante e 

do seu responsável técnico, e atestado(s) ou certidão(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem a aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível com o objeto deste Certame, conforme item 5.1. 

a)  Para fins de comprovação de aptidão técnica, o licitante deverá comprovar a prestação dos referidos 

serviços, de forma continuada, pelo lapso temporal de, no mínimo, de 2 (dois) anos, admitido o 

somatório; 

O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a serviços prestados, no âmbito 

de sua atividade econômica principal e/ou secundária, especificada no contrato social, devidamente 

registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita 

Federal do Brasil – RFB.  
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A empresa participante deverá comprovar que possui no seu quadro de prestadores de serviços na data de 

assinatura do contrato, um profissional graduado em Engenharia Mecânica ou um profissional Técnico 

em Eletrotécnica ou Técnico em Refrigeração e Climatização, detentor de Atestado de Responsabilidade 

Técnica devidamente registrado no CREA ou CFT. A referida comprovação deverá ser realizada através 

de cópia autenticada do contrato social para proprietários ou sócios da empresa, da carteira de trabalho 

ou contrato de trabalho, da certidão de registro da licitante no CREA ou CFT, se nela constar o nome do 

profissional indicado ou mediante contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum. 

Disposições gerais sobre habilitação 

10.24. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

10.25. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

10.26. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

10.27. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 

e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

10.28. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

Documentação complementar para cooperativas 

10.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

10.29.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º 

da Lei n. 5.764, de 1971; 

10.29.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

10.29.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 

do serviço;  

10.29.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
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10.29.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 

10.29.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

10.29.6.1. ata de fundação; 

10.29.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

10.29.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

10.29.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

10.29.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou 

nas reuniões seccionais; 

10.29.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação; 

e 

10.29.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 

de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação será informado posteriormente após a devida cotação em Termo 

de Referência consolidado.  

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou 

instrumento equivalente. 

13.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DAS ADESÕES E DO CONTRATO 

13.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, e eficácia 

quando da publicação no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado por igual período, observando os 

limites previstos na Lei 14.133/2021. 

13.2. Os preços da ATA- SRP serão fixos e irreajustáveis; 

13.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal nº 41/2023. 

13.4. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 

órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública municipal da utilização da ata de registro de preços. 

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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13.6. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, segundo o Decreto Municipal 41/2023. 

13.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

13.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

13.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

13.10. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura, e eficácia quando da publicação no Diário Oficial do Município, poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, observando o limite previsto no art. 84, da Lei 14.133/2021. 

13.11. Quando da prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, serão renovados, de igual forma, os 

quantitativos. 

13.12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.13. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

Siriri/Se, 09 de fevereiro de 2026. 

 

Bruno Cezar Medeiros Lavrado 
Secretário Municipal de Administração 

 

TERMO DE REFERÊNCIA APROVADO POR  
 
 

Daiane Santos de Oliveira 
Prefeita Municipal 

Órgão Gerenciador 

 

 

Enock Luiz Ribeiro da Silva 

Secretário Municipal de Saúde 
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Cleiton de Jesus Santos 

Secretário Municipal de Assistência Social 

 

Maria Cristina Santos Oliveira 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

Prefeitura Municipal de Siriri 

CNPJ/MF Nº  

Endereço:  

Siriri/SE 

Representante Legal: __________________ 

 

O ________________________, localizada na ______________________, Bairro: Centro, na cidade de Siriri, 

Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob o nº. _________________, doravante denominada 

_____________________, neste ato representada pelo __________, o Senhor ________________, 

considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO n° ___/2026/PMBC, para Registro de Preços, e a sua 

respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços das empresas, atendendo as condições previstas no 

instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por 

elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes 

desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n.º 14.133, de 1º de abril 

de 2021, Decreto Municipal 41/2023, e em conformidade com as disposições a seguir. 

1. DO OBJETO 
o A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços destinado à __________________________________, 

especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº      /2026, que é parte integrante desta 
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
o Conforme detalhamento abaixo. 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
o O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Siriri. 
o Órgãos Participes será o Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e o Fundo Municipal 

de Educação. 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
o Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 

 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
o A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 
 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
o Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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o O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

o O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 
requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata 
o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
o A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, e eficácia 

quando da publicação no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

o  Quando da prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, serão renovados, de igual forma, os 
quantitativos. 

 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

o A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços. 

o Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

o Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
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 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos 
limites dela; 

 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 
 Mantiverem sua proposta original. 
 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 

ata. 
o O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
o Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
o A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.2.2 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ; e 
 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 

item 9. 
o O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 
o Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

o A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços. 

o Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

o Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 
do preço do adjudicatário; ou 

 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

o A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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o Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
o Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 
os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade 
de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

o Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 



 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE SIRIRI 

 

Praça Dr. Mario Pinotti, 306 – Centro, CEP 49630-000 - Siriri/SE - Fone: (79) 3297-1232 
CNPJ: 13.110.408/0001-68 - www.siriri.se.gov.br 

49 

 

 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
o As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

o O remanejamento somente poderá ser feito: 
 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
o O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 
o Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
o Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

o Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

o Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 3, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
o O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 
 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 

2023; ou 
 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 

 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 Por razão de interesse público; 
 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 
o O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
o É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

o O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
o As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

o No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 

presença de duas testemunhas. 

Siriri, SE, __ de _______ de ____. 

 

Testemunhas: 
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ANEXO III  MINUTA DE CONTRATO Nº___/2026 

Minuta de Contrato de Fornecimento, que entre si firmam a 

___________________, e a Empresa ______________. 

A ___________________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________________, localizada à 

____________, nº ______, Centro, CEP ________, Siriri, Estado de Sergipe, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada por seu(a) ___________, o Sr°. _______________________ e a 

empresa ___________________, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

___________________,com sede e foro __________________________________________, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por _________________, celebram o presente Contrato de 

Empreitada por Preço Unitário, para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, tendo em vista o que 

consta do processo de licitação, com base na Legislação em vigor e nas cláusulas a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (Art. 92, I da Lei nº 14.133/2021) 

1.1 O presente contrato tem por objeto a __________________________________, conforme projeto 

básico/termo de referência parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO (Art. 92, II da Lei nº 14.133/2021) 

2.1  O  presente  pacto vincula-se em sua plenitude aos termos do Termo de Referência, da proposta oferecida 

pela CONTRATADA, bem como ao Processo de Pregão Eletrônico nº __/2026. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO (Art. 92, III da Lei nº 14.133/2021) 

3.1  O  presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n° 14.133/2021, demais normas pertinentes a 

matéria, e será regido pelos princípios norteadores do Direito Administrativo e Constitucional. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO (Art. 92, IV da Lei nº 

14.133/2021). 

4.1 A execução será diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita consecução 

do objeto deste Contrato; 
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CLAUSULA QUINTA – DO PREÇO E REAJUSTAMENTO (Art. 92, V da Lei nº 14.133/2021) 

5.1 - Em contraprestação aos serviços na cláusula primeira, obriga-se a CONTRATANTE, a pagar a CONTRATADA. 

ITEM PRODUTO UND TOTAL MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

       

       

 

5.2 O valor total deste contrato é de R$ _________________________ 

5.3. O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de 

assinatura do contrato, observada a variação do IPC-A para o período ou outro indicador que venha a substituí-

lo, em conformidade com o prazo constante na cláusula quarta e mediante acordo formal entre as partes. 

5.4. O primeiro reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado entre a data de 

apresentação da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo que os reajustes subsequentes 

ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período. 

5.5. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no item 5.1, o IPC-A 

ou outro indicador que venha a substituí-lo. 

CLAUSULA SEXTA – OS CRITÉRIOS E A PERIODICIDADE DE PAGAMENTO (Art. 92, VI da Lei nº 14.133/2021) 

6.1. O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao vencimento. 

6.2. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor correspondente aos serviços 

efetivamente prestados, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 

b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT, válidas no 

prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal. 

6.3. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da sede do 

Prefeitura Municipal de Siriri - Estado de Sergipe, dos quais após atestados pela autoridade competente e 

aprovados pelo Fiscal do Contrato, serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa 

e inclusão na lista classificatória de credores; 
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6.4. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica 

das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º §2º, Inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 141 

da Lei nº 14.133/2021. 

6.5. A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade 

competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao tribunal de contas 

competente, exclusivamente nas hipóteses previstas no art. 141, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO (Art. 92, VII da Lei nº 14.133/2021) 

7.1 Este contrato tem o prazo de vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data da sua assinatura. 

Podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de 

forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade competente: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) A CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços; 

c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE, permitida a 

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes; e 

d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII da Lei nº 14.133/2021) 

8.1 A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 2026, correrá por conta da dotação 

orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 

ELEMENTO DE DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

 

CLÁUSULA NONA – PRAZO PARA RESPOSTA DO PEDIDO DE REPACTUAÇÃO (Art. 92, X da Lei nº 14.133/2021) 

9.1 De acordo com o § 6º do art. 135 da Lei nº 14.133/2021, os preços dos contratos para fornecimentos 

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra serão 
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repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da 

variação dos custos contratuais, com data vinculada: 

I – à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; 

II – ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos 

de mão de obra. 

O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 1 (um) mês, contado da data do fornecimento 

da documentação.  

CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO PARA RESPOSTA DO PEDIDO DE EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (Art. 92, 

XI da Lei nº 14.133/2021) 

10.1 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos do art. 124, 

II “d”, da Lei n° 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte da contratada, alteração substancial nos preços 

praticados no mercado, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

10.2 O prazo para resposta ao pedido de equilíbrio econômico-financeiro será de 05 (cinco) dias, contado da 

data do pedido da documentação.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES (Art. 92, XIV da Lei nº 

14.133/2021) 

11.1 Incumbe a CONTRATANTE: 

a) Fornecer o motorista e combustível para o equipamento. 

b) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

c) Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente Contrato; 

d) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando 

nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 
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11.2 Incumbe a CONTRATADA: 

a) A manutenção e licenciamento dos veículos serão de responsabilidade da Contratada. 

b) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

c) Obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

d) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 

perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei nº 14.133/2021; 

e) Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira do presente contrato; 

f) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma execução perfeita, de forma plena e satisfatória, sem 

ônus adicionais de qualquer natureza à contratante; 

g) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do contrato, 

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à CONTRATANTE comprovante de 

quitação com os órgãos competentes; 

h) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela 

cometidas na execução do contrato; 

i) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE, hipótese em 

que fará a reparação devida, com o necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo improrrogável de 30 

dias, independentemente de avisos ou interpelação judicial; 

 

j) Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na forma da Lei, pelo 

inadimplemento do contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade; 

k) Não poderá transferir total ou parcialmente o contrato. Também não poderá subcontratar, ainda que 

parcialmente, a execução do seu objeto; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES (Art. 92, XIV da Lei nº 14.133/2021) 

12.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infrações previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

I – Advertência; 
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II – Multa; 

III – Impedimento de licitar e contratar; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 13.1 na hipótese de inexecução parcial do contrato 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execução em 

desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte forma: 

De 5% (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na entrega/prestação do serviço, 

observada a seguinte gradação: 

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%; 

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%; 

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15%; 

d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%; 

e) Acima de 20 dias: multa de 30%. 

12.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no inciso II do mesmo item; 
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12.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.1 será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

12.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.1 requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

12.8 A sanção prevista no inciso III do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município de Siriri/SE, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.9 A sanção prevista no inciso IV do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

12.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.1 será precedida de análise jurídica; 

12.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no inciso II do mesmo item; 

13.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.13 A aplicação das sanções previstas no item 13.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

12.14 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação de 

penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço, emitirá notificação 

escrita a CONTRATADA, para regularização da situação; 
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12.14.1 A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com aviso de recebimento, 

ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no Diário Oficial do 

Município e no quadro de avisos da Prefeitura. 

12.15. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito) horas, 

após o recebimento da notificação, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do 

fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo 

administrativo punitivo; 

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista 

no item 13.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 

previstas em Lei; 

12.17 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.1 deste edital requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada que avaliará os fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

12.18 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da data da intimação; 

12.19 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

12.20 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 13.1 deste edital, serão 

aplicadas de acordo com o  Decreto Municipal, do qual estabelece a forma de  

cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de 

contratos distintos; 

12.21 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da 

sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 3º da Lei 

nº 14.133/2021; 



 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE SIRIRI 

 

Praça Dr. Mario Pinotti, 306 – Centro, CEP 49630-000 - Siriri/SE - Fone: (79) 3297-1232 
CNPJ: 13.110.408/0001-68 - www.siriri.se.gov.br 

59 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (Art. 92, XIX da Lei nº 14.133/2021) 

13.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme art. 137, incisos de I a IX da 

Lei nº 14.133/2021, é motivo justo para a extinção do mesmo de acordo com o art. 138, da Lei nº 14.133/2021, 

a extinção do contrato poderá ser: 

I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 

de sua própria conduta; 

II – consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III – determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 

Parágrafo Único – A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO e GESTÃO DO CONTRATO (Art. 92 inciso XVIII e art. 117 da 

Lei nº 14.133/2021)  

14.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor, ao qual será designado através 

de portaria, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com informações pertinentes a essa atribuição. 

14.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, e informará a 

seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência. 

14.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FONTE DOS RECURSOS 

15.1 A despesa prevista na cláusula segunda, correrá por conta de recursos próprios. 



 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE SIRIRI 

 

Praça Dr. Mario Pinotti, 306 – Centro, CEP 49630-000 - Siriri/SE - Fone: (79) 3297-1232 
CNPJ: 13.110.408/0001-68 - www.siriri.se.gov.br 

60 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO Art. 92, XIX § 1º da Lei nº 14.133/2021) 

16.1 Fica eleito o foro do município de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente Contrato. 

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de Contrato em 02 

(duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa 

surtir os efeitos legais. 

Siriri/SE, _______de _______________ de 2026. 

 

TESTEMUNHAS: __________________________  

                               _________________________  
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